PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 03, DE 15 DE MARÇO DE 2018.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica do Município de Dois Irmãos em realizar o alinhamento e a retirada dos fios inutilizados nos postes e a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos e dá outras providências.”


Art. 1º A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica fica obrigada a realizar o alinhamento e a retirada dos fios inutilizados nos postes e a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de que estas possam realizar o alinhamento e retirada dos cabos e demais petrechos inutilizados.
Art. 2º A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica e demais empresas que se utilizem dos postes de energia elétrica, após serem devidamente notificadas, têm o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou petrechos existentes. 

Art. 3º A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica fica obrigada a fazer a manutenção, a conservação, a remoção e a substituição de postes de concreto ou de madeira, que se encontrem em estado precário, tortos, inclinados, ou em desuso, sem qualquer ônus para a administração municipal, obedecidas as regras constantes na Lei Municipal 4.265/2016. 

§ 1° Em caso de substituição do poste, a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica fica obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar o realinhamento dos cabos e demais petrechos.
§ 2º A notificação de que trata o § 1° deste artigo deverá ocorrer em 72 (setenta e duas) horas da data da substituição do poste. 

§ 3° Havendo a substituição do poste, as empresas devidamente notificadas têm o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou petrechos.
Art. 4º O compartilhamento da faixa de ocupação deve ser feito de forma ordenada e uniforme, de modo que a instalação de um ocupante não utilize pontos de fixação e nem invada a área destinada a outros, bem como o espaço de uso exclusivo das redes de energia elétrica e de iluminação pública.

Art. 5º As sanções e multas atribuídas ao não cumprimento desta Lei serão estipuladas por decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratores todas as empresas, concessionárias e/ou terceirizadas que estiverem operando dentro do âmbito do município de Dois Irmãos, agindo em desacordo com esta legislação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição atende inicialmente aos anseios da população, que exige menos poluição visual e quer regramento nas instalações dos postes na cidade de Dois Irmãos. 

A questão há tempos gera muita repercussão devido aos cabos pendurados nos postes ou jogados no chão resultando na poluição visual e gerando risco de choques e perigo de acidentes aos munícipes, principalmente idosos, gestantes e deficientes, estes últimos ainda lhe dificultando a locomoção. 

E várias das cidades do país é perceptível numa simples caminhada pelas ruas constata-se a confusão nas instalações dos postes, já que, em alguns casos, fios e equipamentos despencam sobre a cabeça dos transeuntes. Na maioria das vezes, o emaranhado é formado por cabos de sobras de instalações feitas por empresas de telefonia, de TV por assinatura e de energia elétrica, que são deixados enrolados sem qualquer necessidade. Em outros casos, há instalações fora de uso que são abandonadas. 

Em Dois Irmãos, ainda não se verifica a questão como regra, havendo casos pontuais, mas que, quando ocorrem, demandam longo tempo normalmente até sua resolução. A presente proposição pretende que os problemas do tipo enfrentados em outras cidades de forma cotidiana não ocorram aqui, pois, além da questão estética, há prejuízo no sistema de distribuição, comprometendo os postes e as próprias instalações. 

Por fim, além de prevenir a ocorrência de situações que gerem perigo ou mesmo incômodo à população, a presente proposição prevê mecanismos que permitem tanto ao Município como à empresa concessionária de energia elétrica notificar as demais empresas informando eventual situação e obrigando à uma imediata ação no sentido de resolver os problemas que se criarem.

Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração. 
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